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PARECER CEE/CEP N. 072 /2018 

I - Histórico 

A Universidade de Rio Verde/UniRV, 
mantida pela FESURV — Universidade de 

Rio Verde, inscrita no CNPJ sob o N. 01.815.216/0001-78, situada na Avenida Ministro 

João Alberto, n. 310, Nova Caiapônia em Caiapônia/GO, por meio de sua direção 

solicita desta Casa o recredenciamento e a autorização do Curso Técnico em 

Enferma em pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde. 

Constam dos autos os seguintes documentos: 

• Requerimento, fl. 2; 

• Projeto Pedagógico do Curso, fls. 4/67; 

• Número de vagas, fl. 27; 

• Resolução N. 10, de 18 de dezembro de 2007, fl. 69; 

• Resolução CEE/CES N. 1, de 28 de fevereiro de 2008, fl. 70; 

• Acordo de Cooperação celebrado entre a UNIRV e a Prefeitura de 

Caiapônia para Estágios, fls. 71/72; 

• Alvará de Licença, fl. 73; 

• Lei N. 1.405, de 12 de dezembro de 2007; 

• Termo de Convênio, fls. 75/78; 

• Lei N. 1.407, de 19 de dezembro de 2007, fl. 79; 

• Relação dos alunos cadastrados no SISTEC/MEC, fls. 80/81; 

• Resolução CEE/CEP N. 10, de 24 de fevereiro de 2012, fls. 82/83; 
• Resolução N. 7, de 11 de julho de 2016, fl. 84; 

• 

▪ 	Portaria N. 12, de 2 de janeiro de 2017, 
Currículo do 

coordenador do campus 
fl. 85;  
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• CNP.' da Mantenedora, fl. 95; 

• Pré-Análise Processual, fls. 96 e 176/177; 

• Diligência, fls. 97/98; 

• Declaração acerca do Certificado de Conformidade do Bombeiro, fl. 101; 

• Relação dos materiais e equipamentos de laboratório, fls. 102/104; 

• Croqui do prédio escolar, fl. 105; 

• Plano de Desenvolvimento Institucional, fls. 106/146; 

• Regimento Escolar, fls. 147/171; 

• Alvará de Licença Sanitária, fl. 175; 

• Despacho, Portaria, Termos de Compromissos, fls. 178/182; 

• E-mail encaminhando o Relatório Técnico produzido pela Comissão de 

Especialistas, fl. 185; 

• Relatório Técnico da Comissão de Especialistas, fls. 186/195; 

• Declaração, fl. 196; 

• Plano de Curso do Técnico em Enfermagem, fls. 198/272. 

II - Análise 

A documentação acostada aos autos é a exigida pela Resolução CEE/CP N. 

4/2015, a mesma foi analisada e comparada com o relatório circunstanciado emitido 

pela Comissão Verificadora. 

a) Dos atos 

• A Resolução N. 10, de 18 de dezembro de 2007, aprova a implantação 

do Campi da Fesurv-Universidade de Rio Verde na cidade de Caiapônia, 

Estado de Goiás. A Resolução CEE/CES N. 1, de 28 de fevereiro de 2008; 

autoriza a Universidade de Rio Verde a criar Cannpus na Cidade de 

Caiapônia/GO; A Resolução CEE/CEP N. 10 de 24 de fevereiro de 2012, 
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valida os atos pedagógicos referentes ao Curso Técnico de Enfermagem; 

a Resolução N. 7, de 11 de julho de 2016, autoriza a reabertura do Curso 

Técnico em Enfermagem. 

a) Parte Documental: 

O Alvará de Licença para o exercício de 2017; O Departamento de Vigilância 

Sanitária do Município de Caiapônia expediu o Alvará de Licença Sanitária, datado em 

21/3/2018 e vigência até 31/3/2018. 

A prefeitura Municipal emitiu o Alvará de Licença, datado de 17/3/2017 e 

vigência até 31/12/2017. 

Foi anexada aos autos, à fl. 101 uma declaração acerca do Certificado de 

Conformidade, informando que a Universidade de Rio Verde, Campus de Caiapônia, 

não passou por vistoria porque não há Corpo de Bombeiros naquele Município. 

h) Comissão de Verificação 

A Comissão de Verificação constituída pela Portaria N. 114/2017, de 14 de 

setembro de 2017, expedida por este Conselho, integrada pelas especialistas Ana 

Celuta Fulgêncio Taveira e Vaneila Morais Ferreira Martins que, emitiu Laudo Técnico e 

atribuiu à Instituição e ao curso Nota 3.02.  

c) Estrutura da Instituição De Ensino 

Às fls. 267 estão descritas a infraestrutura da Universidade de Rio Verde, 

Campus de Caiapônia, onde demonstra os espaços pedagógicos e administrativos da 

Instituição, como salas de aula, biblioteca coordenações, laboratórios de informática, 

sanitários entre outros. 

d) Laboratório de Informática 

A Instituição conta com laboratório de informática com 20 (vinte) 

computadores, todas com acesso a internet. 
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e) Laboratório Específico 

Há informações nos autos de que a Instituição conta com laboratório específico 

para atender ao curso com os seguintes materiais equipamentos: cadeiras, banquetas, 

cama leito, biombo, porta soro, maca, mesa, criado, prateleiras, descarpack, algodão, 

material para SVD — Sonda Vesical de Demora, garrote, aparelho de PA, escalpe (N. 25 

e 27), fios para sutura, SNG — Sonda Naso Gástrica, seringas, medicação (uso 

educacional), fita, esparadrapo, álcool, polvidine, mascara de ventilação manual com 

ambu, esqueleto, corpos completos para estudos dos músculos, mãos anatômicas, 

estômagos anatômicos, bonecos anatômicos para procedimentos, cérebros 

anatômicos, globos oculares, pulmão, quadro de aparelho circulatório, sistema 

linfático anatômico, ossos MMSS (membros superiores) ossos MMII (membros 

inferiores), ossos cerebrais e costelas. 

f) Recursos Tecnológicos e Materiais Didáticos Disponíveis para o Curso 

A Instituição conta com recursos e materiais tecnológicos disponíveis para 

atender aos cursos por eles ofertados. 

g) Biblioteca 

A Universidade de Rio Verde, Campus de Caiapônia, conta com espaço 

destinado para biblioteca e o acervo geral é de 702 (setecentos e dois) títulos e para o 

curso específico é de 52 (cinquenta e dois) títulos sendo 88 (oitenta e oito) 

exemplares. 

h) Das Vagas 

A Instituição pretende oferecer 50 vagas semestrais. 

i) Da Nominata 

A nominata apresentada elenca 7 (sete) professores e grande parte destes são 

graduados na área de enfermagem. 
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j) 	Do Plano de Curso 

A versão final do Plano de Curso está estruturada atendendo a Resolução 

CEE/CP N. 04, de 29 de maio de 2015 e atende a carga horária minina estabelecida no 

Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, sendo o de Enfermagem a carga horária de, 

1.200 horas teórico-práticas e 600 horas de Estágio Supervisionado, perfazendo um 

total de 1.800 horas. 

1. Da justificativa e dos objetivos 

O Plano de Curso expõe a necessidade de formar profissionais com 

conhecimentos teóricos e práticos necessários a formação profissional da área de 

enfermagem. 

2. Do Perfil de Conclusão 

O perfil profissional de conclusão está de acordo com as competências e 

habilidades (pessoais e profissionais), gerais da área e específica do profissional. 

3. Da Organização Curricular 

O curso Técnico em Enfermagem da Universidade de Rio Verde, Campus de 

Caiapônia atende a carga horária mínima estabelecida no Catálogo Nacional de Cursos 

Técnicos e na legislação que rege a matéria. E está estruturado em quatro módulos, 

contemplando as ementas e referências biográficas. 

A carga horária teórico-prática para a formação de Técnico em Enfermagem é 

de 1.800 horas, distribuídas da seguinte forma: 

• Semestre I — com carga horária de 300h teórico-práticas e 60h de estágio 

supervisionado sem terminalidade ocupacional sendo pré-requisito para 

os Semestres II, III e IV. 
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• Semestre II - carga horária de 300h teórico-práticas e 180h de estágio 

supervisionado, sem terminalidade ocupacional, sendo pré-requisito para 

os Semestres III e IV. 

• Semestre III - carga horária de 300h teórico-práticas e 180h de estágio 

supervisionado sem terminalidade Ocupacional, sendo pré-requisito para 

o Semestre IV. 

• Semestre IV — com carga horária de 300h teórico-práticas e 180h de 

estágios supervisionados, com terminalidade ocupacional para a 

Habilitação Técnica de Nível Médio — Enfermagem. 

k) Do Estágio Supervisionado 

O plano de realização do estágio supervisionado prevê uma carga horária total 

de 600 horas, sendo 60h no 1° semestre e 180h nos demais semestres. 

I) Convênios: 

A Instituição apresentou convênio para realização de estágio com a Prefeitura 

Municipal de Caiapônia/GO. 

m) Considerações Finais 

Os especialistas observaram que: 

• No laboratório de enfermagem existem peças diversas conservadas em 

formol, cabendo, portanto, que a gestão apresente um documento 

norteador sobre o tratamento desse recurso. Ou seja, um protocolo 

operacional padrão considerando aspectos químicos do formaldeído. 

• Que o coordenador não é formado na área do curso. 

• Da necessidade de um plano de expansão do acervo bibliográfico. 
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• Da necessidade da adequação do plano de curso de modo que atenda a 

Educação Profissional nos quesitos, técnica de Nível Médio e o Eixo 

Tecnológico. 

Posterior a emissão do Relatório da Comissão de Especialistas foi anexado aos 

autos o novo Plano de Curso com as devidas adequações especificadas pela Comissão 

Avaliadora. 

VOTO 

Diante do exposto, considerando-se as informações presentes no Processo, o 

Relatório Final da Comissão de Especialistas e a manifestação dos Gestores da 

Instituição votam-se por: 

,/ Validar os atos pedagógicos regulares realizados peloUniversidade 

de Rio Verde/UniRV, mantida pela FESURV — Universidade de Rio 

Verde, inscrita no CNPJ sob o N. 01.815.216/0001-78, situada na 

Avenida Ministro João Alberto, n. 310, Nova Caiapônia em 

Caiapônia/GO até a presente data. 

,7 Renovar a Autorização até 31 de dezembro de 2021, do curso 

Técnico em Enfermagem, pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente 

e Saúde, ofertado pela Universidade de Rio Verde/UniRV, mantida 

pela FESURV — Universidade de Rio Verde, inscrita no CNPJ sob o N. 

01.815.216/0001-78, situada na Avenida Ministro João Alberto, n. 

310, Nova Caiapônia em Caiapônia/GO, com 50 vagas Semestrais. 
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Aprovar o Plano de Curso do Técnico em Enfermagem com carga 

horária total de 1.800 horas, sendo 1.200 horas teórico-práticas e 

600 horas destinadas ao estágio supervisionado. 

V Determinar que a Instituição providencie o acervo 

(qualidade/quantidade) para o curso. 

V Determinar a inserção do Ato Autorizativo do Curso em epígrafe no 

SISTEC — Sistema Nacional de Cursos Técnicos — para efeito de 

validade nacional dos diplomas expedidos. 

V Determinar que seja feito, no SISTEC/MEC, o registro do Diploma, 

antes de ser ele entregue ao aluno, apondo-lhe, no verso. "Diploma 

registrado no SISTEC/MEC sob n2 	/ano 	, de acordo com o 

Art.36-D, da Lei N.9394/96 e Resolução CNE N.03, de 30/09/2009". 

É o voto. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 

03 dias de agosto de 2018. 

Marcos Elias Moreira 

Conselheiro Relator 
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